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Este texto ndo substitui o original publicado no Diario Oficial.

DECRETO N° 26.327, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1949.

Altera o regime do
Instituto  Nacional de
Tecnologia e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que
Ihe confere o artigo 87, item |, da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° - Fica alterado o Regimento do Instituto Nacional de
Tecnologia, aprovado pelo Decreto numero 3.139, de 8 de outubro
de 1938 e modificado pelo Decreto n® 20.426, de 18 de janeiro de
1946, para o fim de ser regulamentado o art. 1° e itens do Decreto-
lei n® 778, de 8 de dezembro de 1938, com a incluséo dos seguintes
artigos:

Art. 5° - O estudo das matérias primas e dos produtos
nacionais a que se refere o item 1°, do art. 1°, do Decreto-lei n°® 778,
de 8 de outubro de 1938, se fara:

a) pela determinacéo dos caracteristicos fisicos, mecanicos e
quimicos das matérias primas e dos produtos de industria nacional;

b) pelo estudo de processos novos de elaboracdo das
matérias primas nacionais, com o objetivo de obter produtos mais
bem adaptados as necessidades da pratica;

c) pela pesquisa de sucedaneos nacionais de matérias primas
ou produtos importados;

d) pela investigacéo, por iniciativa propria ou a pedido de
interessados, das falhas ou deficiéncia das quais se originem
defeitos ou inconvenientes nos produtos fabricados pela industria
nacional;

e) pela divulgagdo, em publicacdes préprias ou alheias, dos
resultados obtidos nos trabalhos referidos nas alineas anteriores
désse artigo

Art. 6° - As pesquisas visando, em condicbes mais favoraveis,
a obtencao e emprégo das matérias primas e produtos nacionais se
orientarao no sentido de:

a) estudar as condi¢des mais econdmicas da extragdo de
matérias primas produzidas no pais;

b) verificar o rendimento, em condigées praticas, dos varios
processos de obtencdo e emprégo de matérias primas e produtos
nacionais;

c) examinar comparativamente matérias primas e produtos de
origem nacional e de origem estrangeira no intuito de estabelecer a
existéncia de similares, no pais, de mercadorias importadas;
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d) divulgar, por meio de publicagdes, resultados obtidos nos
estudos referidos na alinea a, b e ¢ déste artigo.

Art. 7° - O auxilio prestado pelo Instituto Nacional de
Tecnologia a técnica e a industria nacionais se fara, néo so pela
maneira prevista nos artigos 5° e 6° déste Regimento, como
também:

a) pelo empréstimo temporario a industria de técnicos
encarregados de acertar e resolver dificuldades por elas
encontradas no emprégo de matérias primas nacionais e de
produtos com elas fabricados;

b) pela organizagédo de cursos destinados a formacdo e
aperfeicoamento de técnicos necessarios a industria, bem como a
divulgacao dos trabalhadores realizados no Instituto, conducentes a
um aproveitamento mais racional € mais econémico das matérias
primas e produtos nacionais.

Paragrafo unico. - Os cursos a que se refere a alinea b déste
artigo serao criados por portarias do Ministro do Trabalho, mediante
proposta do Instituto Nacional de Tecnologia, e obedeceréo as
normas gerais que forem baixadas por decreto do Poder Executivo.

Art. 2° - A numeracédo nos atuais artigos 5° a 19° fica alterada
para 8° a 22°.

Art. 3° - O presente decreto entrara em vigor na data de sua
publicac&o, revogadas as disposi¢des em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1949; 128° da Independéncia
e 61° da Republica.
Eurico g.
dutra

Honorio
Monteiro
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